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CONGRESSO NACIONAL &
Emenda MPV 1212

EMENDA N°® - CMMPV 1212/2024

(a MPV 1212/2024)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. O art. 3% da Lei n°® 14.182, de 12 de julho de 2021, passa vigorar
com as seguintes modificagdes:

§ 7° A agdo preferencial de classe especial de propriedade
exclusiva da Unido, de que trata a alinea “c’ do inciso III do caput,
terd o poder de veto nas hipéteses de:

I - liquidacdo;

II - modificacdo do objeto, das sedes e da denominagio
social da Eletrobras e de suas subsidiarias;

III - transferéncia do controle aciondrio da Eletrobras e de
suas subsididrias;

IV - operagOes de transformacio, fusdo, incorporagio e
cisdo que envolvam a Eletrobras e de suas subsidiarias, que possam
implicar em perdas de direitos atribuidos a agdo preferencial de
classe especial, de propriedade exclusiva da Unido;
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V - qualquer alienac¢do ou encerramento das atividades

de uma ou mais das seguintes etapas dos sistemas integrados de
geracdo, transmissio e distribuicdo de energia elétrica, bem como
de qualquer entidade existente de desenvolvimento e pesquisa
ligadas ao setor elétrico; e

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246612772500
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VI - encerramento das atividades do Centro de Pesquisas de
Energia Elétrica - CEPEL.””

JUSTIFICACAO

A presente emenda pretende garantir a Unido a possibilidade de
interferir no nuicleo estratégico de agdo governamental, como é o caso das

empresas estatais do setor elétrico do Sistema Eletrobras.

Sala da comissao, 16 de abril de 2024.

Deputado Bohn Gass
(PT - RS)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246612772500
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           Art.
         
           O  art. 3º, da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, passa vigorar com as seguintes modificações:
         
         
           Art. 3º
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
         
         
           III –
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
         
         
           c)
           criar ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da União, nos termos do disposto no  § 7º do art. 17 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dará o poder de veto nas deliberações sociais relacionadas às matérias de que trata este inciso III e nas deliberações relacionadas no §7°;
        
         
           d)
           assegurar à União, na qualidade de detentora de ação preferencial de classe especial, o direito de indicar membro adicional ao Conselho de Administração, além da indicação de membros em decorrência e na proporção da titularidade das ações ordinárias detidas por ela ou por outros entes da Administração Pública; e
        
         
           e)
           assegurar à União, na qualidade de detentora de ação preferencial de classe especial, o direito de indicar um membro e seu respectivo suplente ao Conselho Fiscal.
        
        
        
         
         
           § 7º
           A ação preferencial de classe especial de propriedade exclusiva da União, de que trata a alínea “c” do inciso III do caput, terá o poder de veto nas hipóteses de:
         
           I –
           liquidação;
        
         
           II –
           modificação do objeto, das sedes e da denominação social da Eletrobras e de suas subsidiárias;
        
         
           III –
           transferência do controle acionário da Eletrobras e de suas subsidiárias;
        
         
           IV –
           operações de transformação, fusão, incorporação e cisão que envolvam a Eletrobras e de suas subsidiárias, que possam implicar em perdas de direitos atribuídos à ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da União;
        
         
           V –
           qualquer alienação ou encerramento das atividades de uma ou mais das seguintes etapas dos sistemas integrados de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como de qualquer entidade existente de desenvolvimento e pesquisa ligadas ao setor elétrico; e
        
         
           VI –
           encerramento das atividades do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica – CEPEL.   
        
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:
        “ Art. O art. 3º, da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, passa vigorar com as seguintes modificações:  ‘ Art. 3º          § 7º A ação preferencial de classe especial de propriedade exclusiva da União, de que trata a alínea “c’ do inciso III do caput, terá o poder de veto nas hipóteses de:  I – liquidação;  II – modificação do objeto, das sedes e da denominação social da Eletrobras e de suas subsidiárias;  III – transferência do controle acionário da Eletrobras e de suas subsidiárias;  IV – operações de transformação, fusão, incorporação e cisão que envolvam a Eletrobras e de suas subsidiárias, que possam implicar em perdas de direitos atribuídos à ação preferencial de classe especial, de propriedade exclusiva da União;  V – qualquer alienação ou encerramento das atividades de uma ou mais das seguintes etapas dos sistemas integrados de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como de qualquer entidade existente de desenvolvimento e pesquisa ligadas ao setor elétrico; e  VI – encerramento das atividades do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica – CEPEL.   ’”
    
  
   <p>A presente emenda pretende garantir à União a possibilidade de interferir no núcleo estratégico de ação governamental, como é o caso das empresas estatais do setor elétrico do Sistema Eletrobras<i>.</i></p>
   
     
  
   


